
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os documentos para instrução do presente projeto não foram divulgados, por conterem dados 

pessoais que não tiveram sua publicação autorizada. 



LIONS INTERNACIONAL 
LIONS CLUBE DE UNAÍ 

DISTRITO LB-3 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Sr. Ênio do Carmo Dias é 

merecedor da Homenagem proposta, foi Companheiro Leão ativo por vários 

anos do Lions Clube de Unaí, onde esteve à frente de vários serviços s 

prestados a Comunidade de Unaí. 

Unaí - MG, 30de agosto de 2011 

Fáti amasceno 

Presidente Gestão 2011/2012 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, para fins do Processo Legislativo e cumprimento do artigo 18 da 

Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, que o Vereador Thiago Martins (PR) não incorre nas 

vedações previstas na referida Resolução, restando assim desimpedido para apresentar a respectiva 

proposição que concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao Senhor Enio do Carmo Dias. 

 

  E ainda, que o homenageado não recebeu distinção honorífica de mesma natureza da 

prevista na presente proposição. 

 

Unaí, 13 de setembro de 2011; 67º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

SERVIDORA ARIONILDA CAIXETA DA SILVA BRAGA 
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